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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

PEDIDO DE INFORMAÇÃO SIGA Nº CMBG-PIN-2023/00159

Autor: Vereador  Ari José Pelicioli

PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
Sr. Prefeito Diogo S. Siqueira e a Secretaria
Competente, que informe, a previsão para
término das obras de troca de tubulação de
esgoto no trajeto da rua Júlio Lorenzoni, no
trecho do cruzamento com a rua Cavalheiro José
Farina( bairros Licorsul/Borgo), conforme
solicitado na indicação n° 1085 protocolada no
dia  e no pedido de informação n° 12205/12/2022
protocolado no dia , salientamos que a22/12/2022
obra foi iniciada e paralisada devido á um poste
de energia elétrica da RGE que se encontra no
local. Solicitamos que sejam tomadas as devidas
providências para que se possa dar andamento
da obra, pois decorrente as fortes chuvas que
vem ocorrendo a água invadiu novamente as
casas do bairro. (Em anexo segue cópias das
proposições, assim como fotos deste vereador
verificando as obras no local).

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja informado da possibilidade a previsão para término das
obras de troca de tubulação de esgoto no trajeto dos bairros Licorsul/Borgo, conforme
solicitado na indicação n° 1085 protocolada no dia  e no pedido de informação05/12/2022
n° 122 protocolado no dia , salientamos que a obra foi iniciada e paralisada22/12/2022
devido á um poste de energia elétrica da RGE que se encontra no local. Solicitamos que
sejam tomadas as devidas providências para que se possa dar andamento da obra, pois
decorrente as fortes chuvas que vem ocorrendo a água invadiu novamente as casas do
bairro, pois segundo relatos dos moradores do local, no trecho que cruza a rua Cavalheiro
José Farina com a rua Júlio Lorenzoni a tubulação é muito pequena, não suportando a
vazão da água, como na última forte chuva que ocorreu no município.
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Conforme Art. 174-D da Lei Orgânica do Município, Capitulo IX, do Meio
Ambiente. "O saneamento básico é serviço essencial como atividade preventiva das ações
de saúde e meio ambiente, sendo dever do Município a extensão desses serviços a toda
população, como condição essencial à qualidade de vida, proteção ambiental e
desenvolvimento social".

Considerando a competência do Município para dirimir tal assunto e visando
reduzir ao máximo o número de acidentes e oferecer maior segurança à comunidade,
assim, o pedido se justifica.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e consideração

Bento Gonçalves, 01 de dezembro de 2023.

Vereador Ari Pelicioli I CIDADANIA 
Vereador
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INDICAÇÃO 

O Vereador Sr. Ari Pelicioli INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo, Sr. Prefeito 
Diogo S. Siqueira e Secretaria 
competente, a possibilidade de 
"ESTUDO TÉCNICO PARA A TROCA 
DA TUBULAÇÃO DE ESGOTO, DEVIDO 
AO ALAGAMENTO DO DIA 02 DE 
DEZEMBRO DE 2022", no trajeto dos 
bairros Licorsul/ Borgo. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo moradores do local, a tubulação que cruza o bairro Licorsul e vai 
até ao bairro Borgo, não está mais suprindo a vazão de água em dias de muita 
chuva, causando grandes alagamentos e prejudicando as casas e moradores do 
local. 

Conforme Art. 174-D da Lei Orgânica do Município, Capitulo IX, do Meio 
Ambiente, "O saneamento básico é serviço essencial como atividade preventiva das 
ações de saúde e meio ambiente, sendo dever do Município a extensão desses 
serviços a toda população, como condição essencial à qualidade de vida, proteção 
ambiental e desenvolvimento social". 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 05 de dezembro 
de 2022. 

Vereador ARI PELI 10L1 
Cl ADANIA 

Av. Dr. Casagrande, 270 - Caixa Postal 1 - Bento Gonçalves - RS - CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 - E-mail: camarabento@camarabentoss.gov.br  C
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CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOLO N° 

DE 
ÀS  02,577  	HORAS 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

Solicita ao Prefeito Municipal Sr. 
Prefeito Diogo S. Siqueira e a 
Secretaria Competente, que INFORME 
a possibilidade de "ESTUDO TÉCNICO 
PARA TROCA DA TUBULAÇÃO DE 
ESGOTO', na Rua Júlio Lorenzoni, no 
trecho do cruzamento com a Rua 
Cavalheiro José Farina, bairro Licorsul. 

   

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos que seja informado da possibilidade de ESTUDO TÉCNICO 
PARA TROCA DA TUBULAÇÃO DE ESGOTO, na rua Júlio Lorenzoni, no trecho 
do cruzamento com a rua Cavalheiro José Farina, pois segundo relatos dos 
moradores do local no trecho que cruza a rua Cavalheiro José Farina, a tubulação é 
muito pequena, não suportando a vazão da água, como na última forte chuva que 
ocorreu no município, onde a água subiu 1 metro e meio, próximo a Igreja Santa 
Catarina. 

Conforme Art. 174-D da Lei Orgânica do Município, Capitulo IX, do Meio Am-
biente. "O saneamento básico é serviço essencial como atividade preventiva das 
ações de saúde e meio ambiente, sendo dever do Município a extensão desses ser-
viços a toda população, como condição essencial à qualidade de vida, proteção am-
biental e desenvolvimento social". 

Considerando a competência do Município para dirimir tal assunto e visando 
reduzir ao máximo o número de acidentes e oferecer maior segurança à 
comunidade, assim, o pedido se justifica. 

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 21 de dezembro 
de 2022. 

-77  
Vereador ,á RI PELICIOLI 

C 'ADANIA 
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